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............................................................................................... "(NR)

"Art. 8º .......................................................................................... ..

I - formador presencial e em EaD;

.............................................................................................. "(NR)

"Art. 9º Ao formador presencial e em EaD compete:

............................................................................................. "(NR)

"Art. 21 ..... .

..

III - coordenar o desenvolvimento e a realização da ação

educacional, quantos aos aspectos pedagógico, executivo e

logístico, orientando o formador presencial e em EaD, tutor em EaD,

conteudista ou produtor de multimídia sobre as melhores práticas;

IV - atestar as horas realizadas pelo formador presencial e em EaD,

tutor em EaD, conteudista, produtor de multimídia, conferencista ou

palestrante para fins de pagamento;

V - aplicar a avaliação de reação da ação educacional e do

desempenho do formador presencial e em EaD ou tutor em EaD e

comunicar-lhe os resultados dessas avaliações;

VI - orientar o formador presencial e em EaD, o tutor em EaD, os

conteudistas e o produtor de multimídia a padronizar os métodos de

ensino-aprendizagem e a avaliação da aprendizagem;

.............................................................................................. "(NR)

"Art. 22 ...................................................................................... .

III - ............................................................................................... ..

b) no caso de formador presencial e em EaD ou tutor em EaD, o

número de turmas a serem oferecidas e o número de horas-aula;

............................................................................................ "(NR)

"Art. 28 .......................................................................................... .

I - no caso de formador presencial e em EaD, tutor em EaD,

palestrante ou conferencista, a atuação como instrutor será

computada com a mesma carga horária da ação de capacitação,

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;

.............................................................................................. "(NR)

Art. 2° O Anexo Único da Instrução Normativa GP n. 35, de 2017,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO- VALOR- UNIDADE

Palestrante ou conferencista- R$ 400,00- Hora-aula

Conteudista- R$ 200,00- Hora-aula

Formador presencial e em EaD- R$ 200,00- Hora-aula

Tutor em EaD- R$ 100,00- Hora-aula

Produtor multimídia- R$ 100,00- Hora-aula" (NR)

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCUS MOURA FERREIRA

Desembargador Presidente

==========

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 309, DE 12 DE DEZEMBRO

DE 2019

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional

do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exma. Desembargadora Lucilde

DAjuda Lyra de Almeida (Segunda Vice-Presidente), presentes os

Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto

(Corregedor), Maria Laura Franco Lima de Faria, Luiz Otávio

Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, José Murilo

de Morais, Ricardo Antônio Mohallem, Denise Alves Horta,

Sebastião Geraldo de Oliveira, Paulo Roberto de Castro, Anemar

Pereira Amaral, César Pereira da Silva Machado Júnior, Jorge Berg

de Mendonça, Emerson José Alves Lage, Jales Valadão Cardoso,

Marcelo Lamego Pertence, Paulo Chaves Corrêa Filho, Maria Stela

Álvares da Silva Campos, Sércio da Silva Peçanha, Cristiana Maria

Valadares Fenelon, Taisa Maria Macena de Lima, Milton Vasques

Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de

Oliveira Pires, Ana Maria Amorim Rebouças, José Marlon de

Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício Ribeiro Pires,

Manoel Barbosa da Silva, Maristela Íris da Silva Malheiros, Lucas

Vanucci Lins, Paula Oliveira Cantelli, Adriana Goulart de Sena

Orsini, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho e Jaqueline Monteiro

de Lima, e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho da Terceira

Região, Adriana Augusta de Moura Souza, apreciando o processo

TRT n. 03367-2010-000-03-00-9 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR a proposta de arquivamento da Proposição TRT/CJ n.

04/2010  Projeto de edição de súmula de jurisprudência 

Terceirização. Empresas de telecomunicações. Impossibilidade ou

possibilidade.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

Orgão Especial
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